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acne inversa) beneficiam de um regime excecional de 
comparticipação, nos termos estabelecidos na presente 
Portaria.

Artigo 2.º
Prescrição

1 — Os medicamentos constantes do anexo à presente 
Portaria podem apenas ser prescritos por médicos dermato-
logistas em consultas especializadas no diagnóstico e trata-
mento da hidradenite supurativa (hidrosadenite supurativa 
ou acne inversa) devendo o médico prescritor mencionar 
expressamente o regime excecional aqui previsto.

2 — A prescrição dos medicamentos constantes do 
anexo à presente Portaria deve respeitar o resultado do 
processo de aquisição centralizada e previsto na legislação 
aplicável.

Artigo 3.º
Obrigatoriedade de registo

Cada ato da prescrição de medicamentos destinados 
ao tratamento de doentes com hidradenite supurativa (hi-
drosadenite supurativa ou acne inversa) deve ser, especi-
ficamente, registado na ficha do doente, com indicação 
expressa da situação clínica.

Artigo 4.º
Dispensa dos medicamentos

1 — A dispensa de medicamentos ao abrigo da presente 
Portaria é efetuada exclusivamente através dos serviços 
farmacêuticos dos hospitais do Serviço Nacional de Saúde 
(SNS).

2 — Os medicamentos previstos no anexo só podem 
ser adquiridos pelos hospitais do SNS por preços unitários 
7,5 % inferiores aos praticados na data da entrada em vigor 
da presente Portaria.

Artigo 5.º
Encargos

A dispensa destes medicamentos ao abrigo da presente 
portaria não implica custos para o doente, sendo os respe-
tivos encargos referentes à aquisição dos medicamentos 
da responsabilidade:

a) Do hospital do SNS onde o mesmo é prescrito, salvo 
se a responsabilidade pelo encargo couber legal ou con-
tratualmente a qualquer subsistema de saúde, empresa 
seguradora ou outra entidade pública ou privada;

b) Da Administração Regional de Saúde territorialmente 
competente, nos demais casos, salvo se a responsabilidade 
pelo encargo couber, legal ou contratualmente, a qualquer 
subsistema de saúde, empresa seguradora ou outra entidade 
pública ou privada.

Artigo 6.º
Extensão do regime

A inclusão de outros medicamentos no anexo à presente 
Portaria está dependente de requerimento do respetivo 
titular de autorização de introdução no mercado, nos ter-
mos definidos no Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, 
devendo, em caso de deferimento, ser o mesmo alterado 
em conformidade.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins dos 
Santos Delgado, em 20 de janeiro de 2017.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 2.º da presente portaria)

Adalimumab 

 ECONOMIA

Portaria n.º 39/2017
de 26 de janeiro

O processo de extinção das tarifas reguladas de venda 
a clientes finais de gás natural e de eletricidade tem sido 
objeto de várias medidas legislativas e regulamentares 
destinadas a concretizar o objetivo da liberalização dos 
mercados de gás natural e eletricidade.

Neste quadro e no respeitante à eletricidade, o Decreto-
-Lei n.º 75/2012, de 26 de março, na versão dada pelo 
Decreto -Lei n.º 15/2015, de 30 de janeiro, veio estabele-
cer que os comercializadores de último recurso deviam 
continuar a assegurar o fornecimento de eletricidade aos 
clientes finais com consumos em BTN que não exerçam o 
direito de mudança para um comercializador de mercado 
livre, remetendo para portaria do membro do Governo 
responsável pela área da energia a concretização da data 
de extinção das tarifas transitórias para fornecimentos de 
eletricidade aos clientes finais com consumos em baixa 
tensão normal.

Tal data foi fixada em 31 de dezembro de 2017 pelo ar-
tigo 5.º da Portaria n.º 97/2015, de 30 de março. Entretanto, 
o artigo 171.º da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro veio 
determinar ao Governo que proceda ao prolongamento do 
prazo para extinção das tarifas transitórias aplicáveis ao 
fornecimento de eletricidade aos clientes em baixa tensão 
normal estendendo o atual prazo de 31 de dezembro de 
2017 até 31 de dezembro de 2020.

Consequentemente, para execução do referido disposi-
tivo da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro torna -se neces-
sário alterar a Portaria n.º 97/2015, de 30 de março, por 
forma a conformar o prazo nela previsto com o determi-
nado na Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

Foi ouvida a Entidade Reguladora dos Serviços Ener-
géticos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia, 

ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2012, de 26 de março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 15/2015, de 30 de janeiro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria altera o prazo para a extinção das 
tarifas transitórias para fornecimentos de eletricidade aos 
clientes finais com consumos em baixa tensão normal, 
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previsto na Portaria n.º 97/2015 de 30 de março, dando 
execução do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 171.º 
da Lei n.º 42/2016 de 28 de dezembro.

Artigo 2.º
Alteração do artigo 5.º da Portaria n.º 97/2015

de 30 de março

O artigo 5.º da Portaria n.º 97/2015 de 30 de março 
passa a ter a seguinte alteração:

«Artigo 5.º
Data de extinção das tarifas transitórias para fornecimentos

de eletricidade aos clientes
finais com consumos em baixa tensão normal

A data prevista no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2012, de 26 de março, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 15/2015, de 30 de janeiro, relativa à obrigatoriedade 
de fornecimento de eletricidade, pelos comercializado-
res de último recurso, a clientes finais com consumos 
em BTN que não exerçam o direito de mudança para 
um comercializador de mercado livre, é fixada em 
31 de dezembro de 2020.»

Artigo 3.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, Jorge Filipe Teixeira 
Seguro Sanches, em 18 de janeiro de 2017. 
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